
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  342/2009.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “BIODI-

VERSIDADE DE ARTRÓPODES ASSOCIA-

DOS A ALGAROBEIRA Prosopis juliflora (Fa-

baceae) E POSSÍVEIS IMPLICAÇÕES NO 

MANEJO DE PRAGAS NO SEMIÁRIDO PER-

NAMBUCO”,  para  a Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada desta Universidade. 

 

 

                                                          O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

127/2009 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Extraordi-

nária, realizada no dia 20 de agosto de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.020274/2008, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “BIODIVERSIDADE DE ARTRÓPODES ASSOCIADOS A ALGAROBEI-

RA Prosopis juliflora (Fabaceae) E POSSÍVEIS IMPLICAÇÕES NO MANEJO DE PRAGAS 

NO SEMIÁRIDO PERNAMBUCO”, para  a Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta Univer-

sidade, realizado no período de dezembro de 2008 a dezembro de 2010, tendo como Coordenador 

o Professor HUGO BOLSONI ZAGO, e como  equipe executora: ELMA MACHADO ATAÍDE, 

CARLOS ROMERO FERREIRA DE OLIVEIRA, CLÁUDIA HELENA CYSNEIROS MATOS 

DE OLIVEIRA, JORGE BRAZ TORRES, MANOEL GUEDES CORREA GONDIM JUNIOR e 

ANGELO PALLINI, cujo objetivo geral é estudar a diversidade, riqueza e abundância da artropo-

fauna associada à algarobeira e o possível papel desta planta como reservatório de pragas e inimi-

gos naturais para as culturas agrícolas no semi-árido  Pernambucano, conforme consta do processo  

acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 26 de agosto  de 2009. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 

 


